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RECURSO DE OFÍCIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ITBI: SMF/15039949/2020 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 5.338,18 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO: GUSTAVO HENRIQUE R. DA COSTA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância que DEFERIU 

PARCIALMENTE a impugnação em face de lançamento efetuado por meio da 

Notificação SMF/15039949/2020 (fls. 05), emitida em 03/06/2020. 

O imóvel em questão (Matrícula Municipal nº 140.400-3) está situado na Av. Prof. 

João Brasil, 366/1002 Bloco 2 – Fonseca e foi adquirido, conforme informações do 

contribuinte, pelo valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

A autoridade administrativa discordou do valor apresentado, sendo a base de 

cálculo do tributo obtida mediante arbitramento. Em consequência, foi aquela 

inicialmente definida no montante de R$ 266.909,06 (duzentos e sessenta e seis 

mil, novecentos e nove reais e seis centavos), com ITBI a pagar na importância de 

R$ 5.338,18 (cinco mil, trezentos e trinta e oito reais e dezoito centavos). 

O contribuinte se insurgiu contra o valor lançado, em apertada síntese, sob o 

argumento de que o imóvel estaria em péssimo estado de conservação (fls. 03). 

A CITBI elaborou parecer (fls. 15/17) e promoveu nova avaliação imobiliária com 

base no Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, através de 

informações extraídas de sítios eletrônicos especializados.  

A impugnação foi analisada em 17/06/2020 (fls. 18), com DEFERIMENTO 

PARCIAL do pedido, determinando-se a redução da base de cálculo do tributo 

para R$ 216.196,34 (duzentos e dezesseis mil, cento e noventa e seis reais, e trinta 
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e quatro centavos) e do imposto a ser recolhido para R$ 4.323,93 (quatro mil, 

trezentos e vinte e três reais, e noventa e três centavos), lançado por meio da 

notificação SMF/15040236/2020 (fls. 19). 

Consta que foi efetuado o pagamento do débito no dia 23/06/2020 (fls. 22). 

É o relatório. 

No que se refere à matéria devolvida para análise pelo Recurso de Ofício, não 

merece reparo algum a decisão, uma vez que perfeitamente compatível com o 

disposto no art. 48, § 2º do CTM, in verbis: 

“Art. 48. Na hipótese prevista no art. 53, se o contribuinte discordar do valor arbitrado, 

poderá solicitar a impugnação do lançamento do imposto dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias da ciência do lançamento. (Redação dada pela Lei 3.368/18, publicada em 24/07/18, 

em vigor a partir de 22/10/18) 

(...) 

§ 2º O procedimento de revisão de lançamento poderá incluir vistoria da autoridade 

fazendária no local do imóvel alienado, onde serão avaliados fatores que possam contribuir 

para a diminuição do valor da base de cálculo do Imposto, tais como o estado de 

conservação do imóvel alienado e dos equipamentos urbanos que a este atende, e aspectos 

relacionados à segurança e ao bem-estar dos usuários do referido imóvel. (Redação dada 

pela Lei 3.368/18, publicada em 24/07/18, em vigor a partir de 22/10/18). 

(...)”. 

Verifica-se que em virtude da pesquisa de mercado supracitada, foram 

integradas ao lançamento informações não presentes no procedimento original. 

Disto resultou a redução do valor considerado como base de cálculo do tributo, 

inferior ao obtido inicialmente, mas ainda superior ao informado pelo 

contribuinte.  
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Desse modo, consideramos que a revisão do lançamento foi efetuada dentro dos 

parâmetros definidos na legislação, motivo pelo qual somos pelo conhecimento 

do Recurso de Ofício e seu NÃO provimento. 

Niterói, 25 de julho de 2020. 

25/07/2020

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 25/07/2020 07:45

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 25/07/2020 07:45

PROCNIT
Processo: 030/0007857/2020
Fls: 28



  Nº do documento:  00066/2020  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  2350361 - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

  Data da criação:  25/07/2020 07:46:56

  Código de
Autenticação:  0E61C55B305E1F50-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Rodrigo Fulgoni Branco, nos termos do art.
54, do mesmo decreto.

Em 25/07/2020.

 

Documento assinado em 25/07/2020 07:46:56 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
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Ao
Presidente com a manifestação da Representação Fazendária. 

                     Em, 10 de agosto de 2020 
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Ao Conselheiro Paulino Gonçalves,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN
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Processo 030/007.857/2020 
GUSTAVO HENRIQUE R. DA COSTA  
RECURSO DE OFÍCIO 
 
 
  EMENTA: - REVISÃO DE LANÇAMENTO DO ITBI. 
      Ocorrendo redução pelo órgão fazendário                                         
do valor anteriormente arbitrado com obediência aos critérios 
técnicos e havendo, diante disso concordância tácita do 
contribuinte com o novo valor por ausência de recurso 
voluntário a manutenção da decisão fazendária se impõe por 
medida de ponderação e justiça. Recurso de Ofício que se nega 
provimento.  
 
 
 
Senhor Presidente e demais conselheiros, 
 
  Trata-se de recurso de ofício em decorrência da decisão 
do órgão fazendário acolhendo em parte a impugnação oferecida por 
Gustavo Henrique R. da Costa em relação ao arbitramento do valor 
venal do imóvel sito a Avenida Professor João Brasil, nº 366, 
apartamento 1.002 do bloco 2, Fonseca, Niterói, reduzindo-o de R$ 
266.909,06 (duzentos e sessenta e seis mil, novecentos e nove reais 
e seis centavos), para R$ 216.196,34 (duzentos e dezesseis mil, 
cento e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos), com o 
imposto a ser recolhido para R$ 4.323,93 (quatro mil, trezentos e 
vinte e três reais e noventa e três centavos) lançado por meio da 
Notificação de Lançamento SMF/15040236/2020 (documento de fls. 
19). 
  Às fls. 26/28 o Representante Fazendário Dr. André Luis 
Cardoso Pires opinou pelo improvimento do recurso de ofício. 
   
  É O RELATÓRIO 
 
          VOTO 
   

Como se constata pelo laudo de vistoria realizado, a redução 
do valor venal do imóvel atendeu as diretrizes legais e técnica 
observadas pelo órgão fiscalizador, o que contou com o aval da 
Representação Fazendária.   
  Nestes termos, comungo do mesmo entendimento e nego 
provimento ao Recurso de Ofício. 
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  É o meu voto. 
  Niterói, em 17 de setembro de 2020  
 
  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 
                         Conselheiro/Relator.  
 
 
 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 21/09/2020 21:34

Assinado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO - 12379244
Data: 15/10/2020 11:40
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°. 030/007.857/2020                        DATA: - 23/09/2020

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;
1.213º SESSÃO HORA: - 10:40 DATA: 23/09/2020

PRESIDENTE: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA 

CONSELHEIROS PRESENTES
1. CARLOS MAURO NAYLOR
2. MARCIO MATEUS DE MACEDO
3. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES
4. EDUARDO SOBRAL TAVARES
5. MANOEL ALVES JUNIOR
6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO
7. ROBERTO MARINHO DE MELLO
8. ROBERTO PEDREIR FERREIRA CURI

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (1,02,03,04,05,06,07,08)
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )
IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )
VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

 - ROBERTO PEDREIRA F. CURIRELATOR DO ACÓRDÃO:

                     FCCN em 23 de setembro de 2020
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PROCESSO 030/007.857/2020
RECORRENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO: GUSTAVO HENRIQUE R. DA COSTA
RELATOR: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

DECISÃO: - Por unanimidade a conclusão foi pelo conhecimento e não provimento do recurso de ofício,
mantendo a decisão recorrida.

EMENTA APROVADA

ACÓRDAO N. 2660/2020: -  REVISÃO DE LANÇAMENTO DO ITBI. Ocorrendo redução pelo
órgão fazendário do valor anteriormente arbitrado com obediência aos critérios técnicos e havendo,
diante disso concordância tácita do contribuinte com o novo valor por ausência de recurso
voluntário a manutenção da decisão fazendária se impõe por medida de ponderação e justiça.
Recurso de Ofício que se nega provimento.
 

                     FCCN em 23 de setembro de 2020.
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Senhora Secretária,

 

 

 

                Por unanimidade de votos a conclusão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento
do recurso de ofício, mantendo a decisão recorrida

                Face ao exposto, submetemos à apreciação de VossaSenhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei 3.368/2018

                FCCN em 23 de setembro de 2020  
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Ao

FCAD,

Senhora Subsecretária,

                Face ao disposto noo oaort. 20,XXX, e art;. 107 do Decreto 9735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes) solicitto a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDAO N. 2660/2020: -  REVISÃO DE LANÇAMENTO DO ITBI. Ocorrendo redução pelo
órgão fazendário do valor anteriormente arbitrado com obediência aos critérios técnicos e havendo,
diante disso concordância tácita do contribuinte com o novo valor por ausência de recurso
voluntário a manutenção da decisão fazendária se impõe por medida de ponderação e justiça.
Recurso de Ofício que se nega provimento.

                     FCCN em 23 de setembro de 2020
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Á FGAB,
Senhora Secretária,

 

 

 

 

 

                  Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cuno Acórdão foi publicado em diário
oficial em 20 de outubro do corrente, encaminhamos o presente, solicitando apreciação de vossa senhoria,
face ao que dispõe o art. 86, inciso II da Lei nº 3368/2018.

                  FCCN, em 21 de outubro de 2020  
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